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Câmara Municipal de Nova Colinas 
 

PUBLICA: 
 
 

 

 PORTARIA Nº 013/2021 DIARIA VEREADORA MARIA DE JESUS 

 PORTARIA Nº 014/2021 DIARIA MOTORISTA ANTONIO DOS REIS 

                          
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
CNPJ: 01.715.633/0001-49 

 
  PORTARIA N.º 013/2021-CM. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Colinas, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e com 

base na Lei Orgânica do Município; 

Considerando a realização do ENCONTRO REGIONAL DE LEGISLATIVOS MUNICIPAIS E FÓRUM DA 

MULHER VEREADORA DO MARANHÃO – REGIONAL DE GRAJAÚ - MA, no período de 30/09/2021 a 

01/10/2021 na cidade de Grajaú – MA; 

Considerando a solicitação da vereadora interessada em participar do ENCONTRO REGIONAL DE 

LEGISLATIVOS MUNICIPAIS E FÓRUM DA MULHER VEREADORA DO MARANHÃO – REGIONAL DE 

GRAJAÚ - MA;         

RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder à Vereadora MARIA DE JESUS DE SOUSA LEITE, CPF nº 825.009.833-15, 02 (duas) diárias 

destinadas a indenizar parcelas de despesas com alimentação e  hospedagem, tendo em vista que a mesma se deslocará para a 

Cidade de Grajaú - MA, no período de 29/09/2021 a 01/10/2021, para participar do ENCONTRO REGIONAL DE 

LEGISLATIVOS MUNICIPAIS E FÓRUM DA MULHER VEREADORA DO MARANHÃO – REGIONAL DE 

GRAJAÚ - MA, a ser realizado nos dias 30/09/2021 e 01/10/2021, que objetiva a melhoria no conhecimento do vereador e 

da mulher vereadora do estado do Maranhão. 

Artigo 2º - A presente portaria será publicada no Diário Oficial da Câmara e no Mural Público da Câmara 

Municipal e entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS, em 29 de setembro de 2021. 

MIGUEL MORAIS DA SILVA  

Vereador/Presidente da Câmara Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
CNPJ: 01.715.633/0001-49 

                                 

  PORTARIA N.º 014/2021-CM. 

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Colinas, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e com 

base na Lei Orgânica do Município; 

Considerando a realização do ENCONTRO REGIONAL DE LEGISLATIVOS MUNICIPAIS E FÓRUM DA 

MULHER VEREADORA DO MARANHÃO – REGIONAL DE GRAJAÚ - MA, no período de 30/09/2021 a 

01/10/2021 na cidade de Grajaú – MA; 

Considerando a solicitação de diária feita pelo motorista Antônio dos Reis Castro de Assunção para viajar dirigindo 

o veículo da Câmara Municipal conduzindo a vereadora interessada em participar do ENCONTRO REGIONAL DE 

LEGISLATIVOS MUNICIPAIS E FÓRUM DA MULHER VEREADORA DO MARANHÃO – REGIONAL DE 

GRAJAÚ - MA;         

RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder ao senhor ANTONIO DOS REIS CASTRO DE ASSUNÇÃO, 02 (duas) diárias destinadas a indenizar 

parcelas de despesas com alimentação e  hospedagem, tendo em vista que o mesmo se deslocará para a Cidade de Grajaú - 

MA, no período de 29/09/2021 a 01/10/2021, dirigindo o veículo da Câmara Municipal, conduzindo a Vereadora Maria de 

Jesus de Sousa Leite, para participar do ENCONTRO REGIONAL DE LEGISLATIVOS MUNICIPAIS E FÓRUM DA 

MULHER VEREADORA DO MARANHÃO – REGIONAL DE GRAJAÚ - MA, a ser realizado nos dias 30/09/2021 e 

01/10/2021, que objetiva a melhoria no conhecimento do vereador e da mulher vereadora do estado do Maranhão. 

Artigo 2º - A presente portaria será publicada no Diário Oficial da Câmara e no Mural Público da Câmara 

Municipal e entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS, em 29 de setembro de 2021. 

 

MIGUEL MORAIS DA SILVA  

Vereador/Presidente da Câmara Municipal 

 


